
 

 

   

 

 

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 002/2021 
 

JOSÉ ARIMATÉIA VIEIRA ALVES, Prefeito do Município de Santo Antônio do Leste, Estado de Mato Grosso, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, em conjunto com a COMISSÃO ESPECIAL PARA 
SUPERVISIONAR E ACOMPANHAR A REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO MUNICIPAL, nomeada pela 
Portaria nº 281/2021, de 28 de JUNHO de 2021, mediante as condições estipuladas neste Edital e demais 
disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados, PRIMEIRA RETIFICAÇÃO DO EDITAL D0 
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2021, conforme discriminado abaixo: 

 

1.0. Onde se lia:  
 

1.1        DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O PROCESSO SELETIVO a que se refere o presente edital será organizado e executado pela empresa 
MÉTODO E SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA-ME, com supervisão dos membros da Comissão de 
Organização do PROCESSO SELETIVO, nomeada pela Portaria nº211/2021, de 16 de abril de 2021, que ficará 
instalada na sede da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste. 
1.2. O presente PROCESSO SELETIVO se destina a selecionar candidatos para o provimento dos cargos para 
o preenchimento de vagas temporárias, verificando o preenchimento de todos os requisitos, necessários à 
sua investidura. 
1.3. As informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais eventos, não 
serão fornecidas por telefones ou e-mail. Devendo o candidato, observar as formas de divulgação 
estabelecidas deste edital e demais publicações nos endereços eletrônicos:  
www.metodoesolucoes.com.br, https:/ /www.santoantoniodoleste .mt.gov.br/e https://www.amm.org.br. 
 

1.1. Passa se a ler : 
 

1.1        DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.4. O PROCESSO SELETIVO a que se refere o presente edital será organizado e executado pela empresa 
MÉTODO E SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA-ME, com supervisão dos membros da Comissão de 
Organização do PROCESSO SELETIVO, nomeada pela Portaria nº281/2021, de 28 de junho de 2021, que 
ficará instalada na sede da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste. 
1.5. O presente PROCESSO SELETIVO se destina a selecionar candidatos para o provimento dos cargos para 
o preenchimento de vagas temporárias, verificando o preenchimento de todos os requisitos, necessários à 
sua investidura. 
1.6. As informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais eventos, não 
serão fornecidas por telefones ou e-mail. Devendo o candidato, observar as formas de divulgação 
estabelecidas deste edital e demais publicações nos endereços eletrônicos:  

www.metodoesolucoes.com.br, https:/ /www.santoantoniodoleste .mt.gov.br/e https://www.amm.org.br 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Santo Antônio do Leste/MT, 07 de julho de 2021. 
 

José Arimatéia Vieira Alves 
PREFEITO MUNICIPAL 
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